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LEI Nº 7.220 DE 01 DE JULHO DE 2025. 

 

Denomina de “ALOÍSIO BORGO” o Centro 

Integrado Familiar para Pessoas com 

Deficiência Intelectual, Múltipla e Autismo - 

CIF, localizado no bairro Araçás, neste 

município. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominado “ALOÍSIO BORGO” o Centro Integrado Familiar para 

Pessoas com Deficiência Intelectual, Múltipla e Autismo - CIF, localizado à rua 

Lima, nº 01, bairro Araçás, neste município.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vila Velha, ES, 01 de julho de 2025. 
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Prefeito Municipal 
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LEI Nº 7.220 DE 01 DE JULHO DE 2025. 
Denomina de “ALOÍSIO BORGO” o Centro Integrado 
Familiar para Pessoas com Deficiência Intelectual, 
Múltipla e Autismo - CIF, localizado no bairro Araçás, 
neste município. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei: 
Art. 1º Fica denominado “ALOÍSIO BORGO” o Centro 
Integrado Familiar para Pessoas com Deficiência Intelectual, 
Múltipla e Autismo - CIF, localizado à rua Lima, nº 01, bairro 
Araçás, neste município.  
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vila Velha, ES, 01 de julho de 2025. 

ARNALDO BORGO FILHO 
Prefeito Municipal 

Autoria: Vereador Geroge Alves 
 

 
DECRETO Nº 186/2025 

Altera dispositivo do Decreto nº 374/2022, que 
nomeou membros para compor o Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Controle Social (CACS) do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
(Fundeb) para o mandato 2023/2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo artigo 56, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, 
e considerando o disposto na Lei Federal nº 14.113, de 25 de 
dezembro de 2020, e na Lei Municipal nº 6.434, de 23 de 
março de 2021, e suas alterações, Proc. nº 74002/2025, 
DECRETA: 
Art. 1º Fica alterado o item 1, do inciso III, do art. 1º do 
Decreto nº 374/2022, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
“Art. 1º [...] 
[...]  
III – Professores da Educação Básica Pública: 
1. Titular: Gina Carla Bernardo Silva 
[...]” (NR)   

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.  
Vila Velha, ES, 01 de julho de 2025 

ARNALDO BORGO FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 447/2025 
Declara vacância do cargo efetivo de Professor A – 
Séries Iniciais da Secretaria Municipal de Educação. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do 
Espírito Santo, no uso das atribuições legais, e tendo em 
vista o que consta no Processo protocolado sob o nº 
5435/2025, e 
CONSIDERANDO o que dispõe o inciso VI do art. 57, da Lei 
Complementar nº. 006, de 03 de setembro de 2002 - 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Vila Velha, 
RESOLVE: 
Art. 1º Declarar vacância do cargo efetivo de Professor A – 
Séries Iniciais, da Secretaria Municipal de Educação, ocupado 
pela servidora Franciele Machado Lopes Netto, matrícula 
nº 76643/2, em decorrência da investidura em outro cargo 
público, com efeitos a contar de 22/06/2025. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a contar de 22 de junho de 2025. 
Vila Velha, ES, 01 de julho de 2025. 

ARNALDO BORGO FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 448/2025  
Nomeia cargo comissionado.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do 
Espírito Santo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 56, I, da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:  
Art. 1º Nomear  Jorge Freire de Paiva Almeida para 
exercer o cargo comissionado de Assessor Técnico I, padrão 
CC-1, da Secretaria Municipal de Saúde.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Vila Velha, ES, 01 de julho de 2025.   

ARNALDO BORGO FILHO  
Prefeito Municipal

 
 
 
 

PORTARIA SEMOPE N° 036/2025 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PROJETOS ESTRUTURANTES DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o Decreto nº 072, de 15 de abril de 2020 e a Portaria nº 001, de 16 de abril de 2020, CI nº 
73703/2025, RESOLVE: 
Art. 1º. Tornar sem efeito a portaria 027/2025. 

ATOS DO SECRETARIADO 

ATOS DO CHEFE DO EXECUTIVO 
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